
COMUNICADO SDG nº 054/2025 

Retrato da Educação Infantil 

 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com fundamento na Lei 

Complementar nº 709, de 1993, e bem assim em seu Regimento Interno, 

INFORMA os Municípios e agentes públicos correspondentes sobre o 

Levantamento Nacional Retrato da Educação Infantil no Brasil 2025. O 

levantamento tem como objetivo a coleta de informações atualizadas sobre a 

disponibilidade de vagas em creches e pré-escolas em todos os municípios. 

 

A iniciativa é uma parceria da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 

do Brasil (Atricon), com o Gabinete de Articulação para a Efetividade da Política 

da Educação no Brasil (Gaepe-Brasil) e o Ministério da Educação (MEC). As 

informações coletadas servirão de subsídio para o planejamento e a efetiva 

expansão de vagas permitirá para atender às disposições em vigor para a 

educação infantil no Brasil. 

 

É crucial que os gestores municipais participem no preenchimento do 

questionário para garantir a exatidão dos dados. O questionário, que leva 

aproximadamente 30 minutos para ser preenchido, deve ser efetivado via 

Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (Simec) do 

MEC, até o dia 08 de setembro de 2025. 

 

 

SDG., em 28 de agosto de 2025. 
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